
( X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo nº: 30094
Em: 05/08/2020 - 10:49:10

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Altera o Art. 9º do Projeto de Lei 024/20 que trata da escolha do
Diretor e Vice-Diretor das Escolas Municipais.

O Vereador signatário, com base no art. 7º, inciso V, e art. 91, §1º, ambos do Regimento Interno,
apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 024/2020, de autoria do Poder
Executivo, conforme o que segue.

Altera o Art. 9º do Projeto de Lei 024/20 que trata da escolha do Diretor e Vice-Diretor das Escolas
Municipais.
No texto do Projeto fica regrado que em seu artigo 9º As funções de Diretor e Vice-Diretor de
Escola são de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, nos termos do que dispõe o art.
28 do Plano de Carreira do Magistério Municipal.

A emenda ao Projeto trás a seguinte Redação: 

Art. 9º A escolha dos Diretores de Escolas Municipais será realizada pela Comunidade Escolar,
mediante eleição direta e secreta a ser realizada simultaneamente em todas as escolas municipais,
para mandato de 02 (dois) anos, com regime de tempo organizado na forma desta Lei e Portaria
Complementar.
§ 1º Nas escolas que funcionam em dois períodos, ou seja, quarenta horas semanais, somente
poderá concorrer o professor com vínculo de quarenta horas semanais;
§ 2º Nas escolas com funcionamento em apenas um período, ou seja, vinte horas semanais,
poderá concorrer o professor com vínculo de vinte ou quarenta horas semanais.
§ 3º Nas escolas com funcionamento em apenas um período, vinte horas semanais, no caso do
professor ter dois padrões de 20 horas semanais, ele será nomeado para a função de Diretor num
vínculo de vinte horas semanais, sendo que as outras vinte horas serão em outras funções do
magistério.
§ 4º O prazo para realização da eleição para a função de Diretor Escolar das Escolas Municipais
terá o calendário de execução de acordo com o determinado em Portaria pela Secretaria Municipal
de Educação. Parágrafo Único: As eleições ocorrerão na primeira quinzena do mês de dezembro.
§ 5º As eleições serão realizadas em escolas com, no mínimo, 06 (seis) servidores municipais
concursados.
Parágrafo Único. Nas escolas que não possuírem o mínimo de servidores, não houver eleição ou
houver a inscrição de um único candidato e ocorrer que este não alcance os 50% mais um dos
votos válidos, o Diretor será indicado pela Secretaria Municipal de Educação de comum acordo
com a Comunidade Escolar, em conformidade com os incisos: II, III, IV, V, VI e VII do artigo 4°



desta Lei.
Seção I
Das inscrições
Poderá candidatar-se para a função de Diretor, em uma única escola, o professor que:
I. Estiver no mínimo com 06 (seis) meses de efetivo exercício, na Escola Municipal na qual pleiteará
a função, na data da eleição;
II. Ser habilitado em curso de nível superior em licenciatura plena ou ter curso de pós-graduação na
área de educação;
III. Ter estabilidade no serviço público municipal. Considerando estável o servidor que tenha no
mínimo um vínculo de 20 (vinte) horas semanais estáveis;
IV. Estiver em dia com as prestações de contas da escola, dos recursos recebidos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Lei Municipal N°. 3.812/2004 e Associação de
Pais, Mestres e Funcionários – APMF, nos casos de reeleição;
V. Não tiver sido condenado por sindicância ou processo administrativo nos 05 (cinco) anos que
antecedem o ano da eleição;
 VI. Aos que estão concluindo o mandato, estar em dia com a entrega da documentação escolar de
acordo com os prazos estipulados pela SMEC;
VII. Não estar na função de Diretor de escola municipal nos últimos dois mandatos consecutivos;
VIII. Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos, administrativos e
financeiros a ser implementado na escola, em consonância com o Projeto Político Pedagógico.
Seção II
Das comissões
Art. 5º Para conduzir o processo eleitoral serão constituídas as seguintes Comissões:
I - Comissão Central das Eleições;
II - Comissão Eleitoral Escolar.
Parágrafo Único. Os professores municipais concursados integrantes das Comissões não poderão
participar na qualidade de candidatos ou fiscais.

Justifica-se essa para a escolha do Diretor e Vice Diretor para que seja realmente assegurada de
forma legítima a vontade democrática de toda a comunidade Escolar e não se fique atrelado ao fato
de ambos os cargos serem somente através de indicação de Executivo.
Acreditamos que desta forma sim, o processo será um processo que reflete a vontade daqueles
que fazem parte do cotidiano da Escola.

Sala Antônio Libório Bervian, em 05 de agosto de 2020.

Alaor Tomaz - PDT
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